
                                                  
 
  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº:   645/2024 
LINHARES -ES – 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 
 
 
 

ALYSSON F. G. REIS, vereador com cátedra neste palácio legislativo, 
vem respeitosamente perante vossa Excelência, com fulcro no art. 125, II do 
Regimento Interno apresentar a seguinte  

 
 

INDICAÇÃO 
PARA QUE SEJA REFORMADA A PASSAGEM (BECO) QUE DÁ 

ACESSO AS CASAS DE MUNICIPES NO FINAL DA RUA FLORENTINO ÁVIDOS 
– BAIRRO NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO – LINHARES ES. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Chegou ao conhecimento deste Edil, inúmeras reclamações realizadas 

pelos moradores do citado endereço, referente as dificuldades de acessarem suas 

casas, pois a passagem que há muito tempo foi feita pela municipalidade e que 

devido a erosão, quebra do cimentado... estão tendo muita dificuldade para chegar 

em suas residências. 

 

Como poderão observar em fotos apensadas a esta proposição se faz 

necessário uma intervenção IMDIATA, por parte do PODER PÚBLICO a fim de 

evitar transtornos maiores para as pessoas que se utilizam dessa passagem para 

acessar suas residências, nesse local há crianças e idosos que além da dificuldade 

correm riscos de queda. tem um enorme e verdadeiro obstáculo para chegar com 

suas compras em épocas de chuvas a dificuldade e o perigo ainda é muito maior. 

 

 Essa situação que têm causado sérios transtornos aos moradores 

sendo nosso dever enquanto representantes do povo, zelar pelo bem-estar e 

segurança de nossos cidadãos, e a situação atual demanda atenção imediata. Essa 

situação tem gerado impactos significativos na população local, na qualidade de vida 

dos moradores e na segurança dos transeuntes. 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380031003500350032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



                                                  
 
  

 

Diante do exposto, solicitamos que o Poder Executivo Municipal 

providencie, com a máxima urgência, as seguintes melhorias: 

 

 

1. Realização de obras para refazer e colocar em segurança essa 

passagem, com contenção da erosão e refazer todo o calçamento do trajeto. 

 

2. Sinalizar e facilitar a vida no sentido de permitir que pessoas com 

dificuldades motoras por exemplo possam transitar pelo local em segurança. 

 

Tais medidas são cruciais para garantir a segurança e o bem-estar dos 

moradores, bem como para preservar o dinamismo na região. Acreditamos que a 

realização dessas melhorias será de grande importância para toda a comunidade. 

 

Esperamos que Vossa Excelência analise com a devida atenção a 

presente Indicação Legislativa e que as providências necessárias sejam tomadas no 

sentido de sanar definitivamente os problemas enfrentados pela população. 

 

 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa que NOTIFIQUE a 
SECRETARIA DE OBRAS para que haja URGENTEMENTE e tome as devidas 
providências. 

 
 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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